
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Assunto: Análise da minuta de projeto de lei que "altera a Lei 16.812, de 16 de
dezembro de 2015, que dispõe sobre a criação de serventias extrajudiciais na comarca de
Chapecó e adota outras providências", nos autos do Processo Administrativo eletrônico n.
0102648-82.2024.8.24.0710.

Relator: Desembargador Francisco Oliveira Neto - Presidente.
 
Certifico que o ÓRGÃO ESPECIAL, em sessão ordinária realizada nesta data, aprovou,

por unanimidade, a minuta de projeto de lei que "altera a Lei 16.812, de 16 de dezembro de 2015,
que dispõe sobre a criação de serventias extrajudiciais na comarca de Chapecó e adota outras
providências", nos termos do documento n. 9201636, do Processo Administrativo eletrônico n.
0102648-82.2024.8.24.0710.

 
Tomaram parte na decisão os Excelentíssimos Desembargadores Francisco Oliveira Neto -

Presidente, Luiz Cézar Medeiros, Monteiro Rocha, Ricardo Fontes, Maria do Rocio Luz Santa Ritta,
Alexandre d’Ivanenko, José Carlos Carstens Köhler, João Henrique Blasi, Jorge Luiz de Borba, Roberto
Lucas Pacheco, Jairo Fernandes Gonçalves, Denise Volpato, Altamiro de Oliveira, Saul Steil, Rodolfo
Tridapalli, Gilberto Gomes de Oliveira, Luiz Antônio Zanini Fornerolli e Haidée Denise Grin.

 
Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Francisco Oliveira Neto.
Funcionou como representante do Ministério Público o Excelentíssimo Procurador de

Justiça Andreas Eisele.
 
Para constar, lavro a presente certidão e dou fé.
 
Florianópolis, 21 de maio de 2025.
 

Graziela Marostica Callegaro
Secretária do Órgão Especial

Documento assinado eletronicamente por Graziela Marostica Callegaro, Secretária de Colegiado,
em 21/05/2025, às 18:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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